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Gabinete do Prefeito

EDIÇÃO EXTRAORDINÁRIA

DECRETO Nº 51.102/2021. 

ALTERA E ACRESCE DISPOSITIVOS AO ARTIGO 5º DO 
DECRETO Nº 49.048 DE 18 DE ABRIL DE 2020 E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, 
no exercício regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe confere o art. 96, inciso IX da Lei 
Orgânica do Município, 

D E C R E T A:

Art. 1º Altera o inciso XVII do artigo 5º do decreto nº 49.048 de 18 de abril de 2020, ficando 
nos seguintes termos:

XVII – restrição ao funcionamento de tabacarias, bares, lojas de conveniência e similares que 
deverão funcionar apenas com delivery ou retirada, sem consumo no local; 

Art. 2º Altera e acresce a alínea “g” ao § 1º do artigo 5º do decreto nº 49.048 de 18 de abril de 
2020, ficando nos seguintes termos: 

§ 1º Os estabelecimentos que processam alimentos, tais como restaurantes, churrascarias, praças 
de alimentação de shoppings centers, galerias, lanchonete, cafeterias, padarias, pizzarias, pastelarias e 
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similares poderão funcionar com consumo de alimentos e bebidas não alcoólicas no local e deverão: 

a – realizar limpeza minuciosa e periódica de todos os equipamentos, móveis, peças e utensílios do estabelecimento; 

b – promover a higienização das mesas e cadeiras ao término de cada atendimento e antes da disponibilização da mesa ao próximo consumidor; 

c – REVOGADO;

d - dispor para uso dos entregadores, caso o estabelecimento oferte serviço de entrega a domicílio, máscaras faciais e, preferencialmente, 
promover mecanismos que não necessitem do toque do entregados nos itens da entrega e, promover higienização e assepsia dos instrumentos de uso comum 
a cada entrega, prezar pelo afastamento social, pela manutenção da distância mínima de 120 cm (cento e vinte centímetros) entre os usuários, clientes ou 
frequentadores, entre as mesas e locais de uso comum, e limitar o ingresso de pessoas a 50% (cinquenta por cento) da capacidade máxima do estabelecimento, 
conforme avaliação técnica do Corpo de Bombeiros; 

e – interditar brinquedotecas, espaços kids e outros destinados ao entretenimento de crianças;

f – abster-se de permitir o consumo de bebidas alcoólicas em suas dependências; 

g – manter as mesas disponíveis aos clientes com ocupação máxima de 04 pessoas por mesa e distância mínima de 120 cm (cento e vinte 
centímetros) entre os assentos, proibido o ajuntamento de mesas;

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 12 de janeiro 2021.

EDUARDO TOSHIYA TSURU
Prefeito do Município
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TERMO DE DISPENSA DE LI CI TAÇÃO 15 / 2021

Exercício: 2021

MUNICÍPIO DE VILHENA

Estado do Rondônia

Natureza: Normal

DATA: 11/01/2021       PROTOCOLO:  / 

CONTRATANTE

MUNICÍPIO DE VILHENA

CONTRATADO(A)

Fornecedor: CEPALAB LABORATORIOS LTDA

Endereço: GOVERNADOR VALADARES, 108

Bairro: CHAC. REUNIDAS SÃO VICENTE   Cidade: SAO JOSE DA LAPA - MG CEP: 33.350-000

CNPJ: 02.248.312/0001-44  Insc. Estadual: 

Telefone: 

OBJETO

AQUISIÇÃO DE TESTE RÁPIDO COVID-19

JUSTIFICATIVA

DESPESAS REFERENTE A AQUISIÇÃO DE TESTES RÁPIDO COVID-19, CONFORME ESPECIFICAÇÃO ABAIXO E 

DOCUMENTOS ANEXOS, PARA ATENDER NA REALIZAÇÃO DE EXAMES DE PACIENTES SINTOMÁTICOS DA 

COVID-19

Programática Fonte Descrição

DESPESA

1400110301007121133390300000 10270007MATERIAL DE CONSUMO

ITEM(S)

Qtde.UnidadeDescriçãoItemOrdeLot V. Unitário V. Total

 1  1  89621  5000.00Teste rápido COVID - 19 método IgG - IgM, os testes deverão 

ter validade de um ano e registro aprovado na ANVISA. Deve 

conter pipeta, tampão e cassete.

 16.8900  84,450.00Unidad

Total:  84,450.00

Artigo 24, da Lei Federal nº 8666/93 de 21 de junho de 1993.

EMBASAMENTO LEGAL

AFONSO EMERICK DUTRA

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE

Pág. 1/1www.elotech.com.br

Semus - Secretaria Municipal de Saúde



EXECUTIVO LEGISLATIVO
EDUARDO TOSHIYA TSURU
Prefeito

PATRÍCIA APARECIDA DA GLÓRIA
Vice-Prefeito

LORENI GROSBELLI
Controladoria de Licitação - CL

ERICA PARDO DALA RIVA
Controladoria Geral do Município - CGM

FRANCISLEI INÁCIO DA SILVA
Fundação Cultural de Vilhena - FCV

MARGARIDA SANTOS DUARTE
Gabinete do Prefeito - GAB

MARCIA HELENA FIRMINO
Procuradoria Geral do Município - PGM

WELLITON OLIVEIRA FERREIRA
Secretaria Municipal de Administração - SEMAD

JAIR NATAL DORNELAS
Secretaria Municipal de Agricultura - SEMAGRI

RAFAEL NUNES REIS
Secretaria Municipal de Assistência Social - 
SEMAS

GILVAN FERREIRA DA SILVA (INTERINO)
Secretaria Municipal de Comunicação - SEMCOM

EDSON WILLIAN BRAGA
Secretaria Municipal de Educação - SEMED

SILMAR DE FREITAS NETO
Secretaria Municipal de Esportes - SEMES

JOSÉ VALDENIR JOVINO
Secretaria Municipal de Fazenda - SEMFAZ

RAFAEL MAZIERO
Secretario Municipal de Meio Ambiente - SEMMA

ANTÔNIO MARCELO DE OLIVEIRA
Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos 
- SEMOSP

SUELI SANTANA MAGALHÃES
Secretaria Municipal de Planejamento - SEMPLAN

AFONSO EMERICK DUTRA
Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS

VIVIAN BACARO
Secretaria Municipal de Terras - SEMTER

ROCCIO AIRES CANDIDO
Secretaria Municipal de Transporte e Trânsito - 
SEMTRAN

JOSE MARCONDES CERRUTTI
Secretaria Municipal de Turismo Indústria e 
Comércio - SEMTIC

MACIEL WOBETO
Serviço Autônomo de Águas e Esgotos - SAAE

HELENA FERNANDES ROSA DOS R. ALMEIDA
Instituto de previdência municipal de Vilhena-IPMV

MATERIAS PARA PUBLICAÇÕES
RECEBIMENTOS DE MATÉRIAS: São 
diariamente, das 07h00min às 13h00min de 2ª a 
6ª feira

OBSERVAÇÃO: as matérias encaminhadas 
para publicações deverão estar formatadas 
rigorosamente de acordo com as normativas 
expedidas pela prefeitura municipal de Vilhena, 
disponível para consulta no site “dov.vilhena.
ro.gov.br” o link “Normas de Publicação”.

DO TEXTO: A revisão de textos é de inteira 
responsabilidade do órgão/cliente emitente.

PUBLICAÇÃO A Secretaria Municipal de 
Comunicação, tem o prazo de 03 (três) dias úteis 
para publicação de qualquer matéria, a partir da 
data do seu recebimento.

RECLAMAÇÃO: Deverá ser encaminhada por 
escrito à Secretaria Municipal de Comunicação, 
no prazo máximo de (05) dias úteis, após a sua 
publicação.
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ADEMIR ALVES
Partido: DEM

CLERIDA ALVES
Partido: Avante

DHONATAN PAGANI
Partido: PSDB

NICA CABO JOÃO
Partido: PSC

PEDRINHO
Partido: Avante

PROFESSORA VIVIAN
Partido: PP

RONILDO MACEDO
Partido: PV

SAMIR ALI
Partido: PODE

SARGENTO DAMASCENO
Partido: PROS

ZÉ DUDA
Partido: PSB

ZECA DA DISCOLÂNDIA
Partido: PSD

ZEZINHO DA DISÁGUA
Partido: PSD
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Partido: PV

MESA DIRETORA                           
BIÊNIO 2021/2022

Presidente:  Vereador Ronildo Pereira Macedo

1º Vice-Presidente: Vereador Samir Mahmoud Ali 

2º Vice-Presidente: Vereador Ademir Alves de 
Lima

1º Secretário: Vereadora Clerida Maria Teixeira

2º Secretário: Vereadora Elenir Salete Zilli 
Gonçalves
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